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Consulta Pública n.º 140 - Regulamentação relativa à atribuição de capacidade de 

ligação à rede de instalações de consumo em zona de grande procura 

 

A MEGASA saú da o lançamento da consúlta pú blica da ERSE relativa a  regúlamentaça o 

relativa a  atribúiça o de capacidade de ligaça o a  rede de instalaço es de consúmo em zona 

de grande procúra.  

Tratando esta consúlta dos aspetos regúlamentares, entendemos oportúno enqúadrar os 

nossos comenta rios na perspetiva do qúadro legal revisto recentemente, qúe passoú a 

considerar todo o territo rio continental como zona de grande procúra. 

A MEGASA reconhece a importa ncia da existe ncia de mecanismos para úma gesta o 

eficiente da rede, qúe promovam a disponibilizaça o eficiente de capacidade, a útilizaça o 

mais racional dos recúrsos da rede e viabilizaça o de novos consúmos e investimentos. 

Contúdo, entendemos qúe este objetivo devera  ser alcançado sem comprometer a 

capacidade ja  atribúí da a  indú stria, nomeadamente para responder a s súas necessidades 

fútúras e a projetos de investimento. Salientamos qúe as instalaço es indústriais sa o 

freqúentemente dimensionadas núma perspetiva de crescimento, dependente do 

contexto e da viabilidade econo mica a longo prazo. 

Torna-se, por isso, necessa rio analisar o impacto da legislaça o em vigor, nomeadamente a 

metodologia de identificaça o e cede ncia de capacidade atribúí da e na o útilizada em zonas 

de grande procúra. 

 

• Capacidade não utilizada  

O Plano de Desenvolvimento e Investimento da Rede Nacional de Transporte de 

Eletricidade (PDIRT-E 2024) na o incorporoú necessidades de procúra fútúra associada a  

eletrificaça o indústrial existente. De forma geral, a indú stria na o súbmeteú pedidos 

adicionais de expansa o por ja  dispor de capacidade alocada, em consona ncia com o 

qúadro legal anterior. Conseqúentemente, parte da capacidade atúalmente considerada 

“na o útilizada” corresponde, na verdade, a expanso es planeadas, pore m na o formalizadas. 

Esta sitúaça o representa úma penalizaça o ex post para deciso es qúe foram adotadas 

racionalmente, impactando a segúrança júrí dica. 

Atúalmente, o PDIRT-E 2024 (qúe abrange o perí odo de 2025 a 2034) encontra-se na fase 

final de revisa o te cnica e validaça o institúcional, últrapassadas as fases de consúlta 

pú blica e avaliaça o regúlato ria. Em nossa opinia o, essa alteraça o significativa na 

disponibilidade de capacidade, sem qúe essa procúra tenha sido adeqúadamente 

contemplada no planeamento atúal, podera  levar a discrepa ncias entre o planeamento da 

rede e a procúra fútúra real, bem como a  necessidade de reviso es súbseqúentes do 

planeamento. 

Para evitar qúe a capacidade necessa ria seja erroneamente considerada ociosa, propo e-
se o segúinte: 

o Implementar úm mecanismo especí fico para qúe a indú stria declare os seús 

planos de expansa o; 

o Incorporar essa capacidade na o declarada no planeamento da rede de 

transporte. 
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• Necessidade de diferenciação entre a procura existente e novos projetos 

Consideramos qúe na o e  apropriado eqúiparar a indú stria existente a novos projetos nos 

processos de alocaça o oú redistribúiça o de capacidade. As instalaço es indústriais em 

operaça o dependem do ponto de ligaça o existente, o qúe torna súa realocaça o invia vel. 

Ale m disso, contribúem com valor significativo em termos de emprego, cadeia de 

abastecimento e estabilidade do sistema. Portanto, os mecanismos de alocaça o de 

capacidade devem priorizar a eletrificaça o da indú stria existente, incorporando crite rios 

objetivos como emprego, investimento indústrial e redúça o de emisso es. Para evitar 
cena rios de concorre ncia desleal, propo e-se o segúinte: 

o Diferenciar claramente a procúra indústrial existente dos novos projetos e 

oútros consúmos (armazenamento, etc.); 
o Priorizar a eletrificaça o da indú stria existente na alocaça o de capacidade.  

 

• Metodologia de avaliação da capacidade 

De acordo com o Artigo 4º do Decreto-Lei nº 80/2023, na súa versa o atúal, a capacidade 

útilizada e  determinada com base na pote ncia contratada, calcúlada a partir do consúmo 

me dio em intervalos de qúinze minútos. No entanto, em múitos processos indústriais, o 

consúmo instanta neo e  significativamente súperior a esses valores me dios, o qúe implica 

qúe existe capacidade efetivamente útilizada do ponto de vista te cnico, mesmo qúe na o 

esteja refletida nos valores me dios. 

Os processos indústriais podem apresentar picos de pote ncia instanta nea elevados 

(medidos em kVA) e perfis de carga varia veis, o qúe significa qúe a capacidade e  necessa ria 

do ponto de vista operacional. Portanto, considerar úma capacidade ociosa definida a 

partir da pote ncia contratada pode levar a úma súbestimaça o das reais necessidades da 

rede e comprometer as operaço es indústriais.  

Ale m disso, como a pote ncia contratada constitúi úm dos termos das tarifas de acesso a s 

redes, importa otimizar o seú valor atrave s da súa redúça o por via de medidas de gesta o 

da procúra. Ora, este esforço na o deve ser penalizado com a expropriaça o de direitos de 

acesso existentes. 

Pelo exposto, consideramos necessa rio reavaliar a metodologia de avaliaça o da 

capacidade de forma a ter em conta as caracterí sticas especí ficas da indú stria no acesso e 

na ligaça o a  rede. Para isso, propomos a incorporaça o de crite rios adicionais na avaliaça o 

da capacidade, tais como a pote ncia instanta nea aparente de pico e os perfis de carga reais. 

 

• Cedência de capacidade não utilizada 

De acordo com o Artigo 8º do Decreto-Lei nº 80/2023, na súa versa o atúal, qúando os 

reforços da rede forem insúficientes para satisfazer a procúra resúltante das 

manifestaço es de interesse, os detentores de capacidade na o útilizada devem jústificar a 

súa necessidade fútúra atrave s de úm cronograma oú, alternativamente, disponibiliza -la. 

Pode inclúsive ser estabelecida úma cede ncia obrigato ria. 

A este respeito, e  necessa rio considerar qúe: 
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o As capacidades alocadas a s instalaço es indústriais foram, em múitos casos, 

dimensionadas para permitir desenvolvimentos fútúros, com base na 

evolúça o do contexto indústrial e na súa viabilidade econo mica. 

 

o A exige ncia de jústificar esta capacidade atrave s de cronogramas 

detalhados em prazos cúrtos na o e  adeqúada, dado qúe estes 

desenvolvimentos dependem de deciso es estrate gicas complexas e de 
processos de aprovaça o internos qúe reqúerem perí odos prolongados. 

Nesse sentido, deve ser garantida úma margem de capacidade razoa vel para permitir a 

evolúça o indústrial e a concretizaça o dos projetos em desenvolvimento, evitando, ao 

mesmo tempo, comprometer os investimentos fútúros. 

 

• Investimentos em infraestrutura realizados anteriormente 

Em múitos casos, os detentores de direitos de acesso contribúí ram financeiramente para 

o desenvolvimento da infraestrútúra de rede necessa ria para súa conexa o, infraestrútúra 

essa qúe foi posteriormente transferida para o sistema ele trico (RESP). Portanto, a 

transfere ncia de capacidade associada a essa infraestrútúra pode implicar úma certa 

perda de valor vincúlada a investimentos realizados anteriormente, especialmente se na o 

hoúver compensaça o proporcional ao esforço de investimento. Conseqúentemente, a 

transfere ncia de capacidade financiada por terceiros sem compensaça o adeqúada deve 

ser evitada, estabelecendo-se úm mecanismo de compensaça o qúe leve em consideraça o 

os cústos histo ricos desses investimentos em ligaça o oú reforço da rede. 

Pode tambe m ocorrer qúe deciso es tomadas anteriormente para a ligaça o de 

determinadas indú strias a  rede, qúe na e poca implicaram úm aúmento nos cústos de 

investimento, tenham incorporado crite rios de qúalidade da forma de onda, de modo a 

amortecer feno menos transito rios. Essa circúnsta ncia na o deve ser interpretada agora 

como úma margem ociosa na o útilizada simplesmente por refere ncia a  pote ncia 

contratada. Seria necessa rio incorporar essas consideraço es no processo de avaliaça o da 
capacidade disponí vel para terceiros. 

 

• Eficiência no uso da rede 

A otimizaça o da capacidade da rede pode ser alcançada com oútros tipos de solúço es qúe 

na o envolvam a retirada de capacidade da indú stria existente. Especificamente, o 

armazenamento pode operar com energia flexí vel, sem exigir capacidade firme dúrante as 

8 760 horas do ano, permitindo qúe a capacidade seja útilizada sem comprometer a 

descarbonizaça o da indú stria. Essas solúço es de acesso flexí vel devem ser priorita rias em 

relaça o a  retirada de capacidade firme previamente alocada a  indú stria. 
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• Prazos para justificação de necessidade e cedência de capacidade 

A implementaça o do procedimento previsto no referido Artigo 8º exigiria úma maior 

públicidade e aviso pre vio, dado o seú alcance e impacto na procúra indústrial. 

Este processo obriga a úma ana lise te cnica, econo mica e estrate gica, bem como a  súa 

validaça o pelos o rga os de governança corporativa, pelo qúe os prazos atúalmente 

estabelecidos na o se revelam adeqúados a  natúreza e complexidade das deciso es de 

investimento afetadas. 

Em particúlar, jústificar a necessidade de capacidade ociosa, qúe envolve a apresentaça o 

de úm cronograma de investimentos vincúlativo, apresenta-se complexo para preparar 

núm prazo ta o cúrto, tendo em consideraça o os reqúisitos internos de avaliaça o e 

aprovaça o para este tipo de decisa o. 
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